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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Pregão Presencial

ESTADO - BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Av. O Navio Negreiro, 55 – Centro – Cabaceiras do Paraguaçu – BA. Telefax: 75-3681-1129 
CEP.: 44.345-000 - CNPJ: 13.866.892/0001-50 
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HOMOLOGAÇÃO 

DE PREGÃO PRESENCIAL PARA 

REGISTRO DE PREÇOS nº02-PP/2015. 

 

 

O Prefeito do Município de Cabaceiras do Paraguaçu, Estado da Bahia, torna público que 

homologou na data de hoje, os atos praticados pelo Pregoeiro; quando do procedimento 

licitatório referente ao Pregão Presencial para Registro de Preços nº 02-PP/2015, cujo objeto 

atine sobre a contratação de empresa para a prestação de serviços de fornecimento de gases 

medicinais e cilindros para acondicionamento de gases, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde deste Município. Em favor da empresa: 

OXIFORTE LTDA – EPP – CNPJ: 73.386.294/0001-05. Lote 01: Gases medicinais em 

cilindros - Valor do lote: 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais). Lote 02: 

Cilindros para acondicionamento de gases - Valor do lote: 29.500,00 (vinte e nove mil e 

quinhentos reais) 

A fim de que produza seus efeitos legais e jurídicos pertinentes. Ciências aos interessados, 

observadas as prescrições legais pertinentes. 

 

Cabaceiras do Paraguaçu/BA, 19 de fevereiro de 2015.  

 

 

 

 

PAULO ANDRÉ BRAZ SILVA 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO 

DE PREGÃO PRESENCIAL PARA 

REGISTRO DE PREÇOS nº02-PP/2015. 

 

 

O Prefeito do Município de Cabaceiras do Paraguaçu, Estado da Bahia, torna público que 

homologou na data de hoje, os atos praticados pelo Pregoeiro; quando do procedimento 

licitatório referente ao Pregão Presencial nº 02-PP/2015, cujo objeto atine sobre a contratação 

de empresa para a prestação de serviços de fornecimento de gases medicinais e cilindros para 

acondicionamento de gases, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

deste Município. Em favor da empresa: 

OXIFORTE LTDA – EPP – CNPJ: 73.386.294/0001-05. Lote 01: Gases medicinais em 

cilindros - Valor do lote: 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais). Lote 02: 

Cilindros para acondicionamento de gases - Valor do lote: 29.500,00 (vinte e nove mil e 

quinhentos reais) 

A fim de que produza seus efeitos legais e jurídicos pertinentes. Ciências aos interessados, 

observadas as prescrições legais pertinentes. 

 

Cabaceiras do Paraguaçu/BA, 19 de fevereiro de 2015.  

 

 

 

 

PAULO ANDRÉ BRAZ SILVA 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Decreto

   

       Estado da Bahia 
 Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu 

       Gabinete do Prefeito  

 

 

 

Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345‐000 (75)3681‐1129 

DECRETO Nº 004/2015, DE 13   DE JANEIRO  DE 2015. 

 

“Dispõe sobre a Exoneração de Servidor 

Municipal e da outras providências” 

 

O Prefeito Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

Art.  1º  EXONERAR  Cristiane  da  Silva  Santana  da  Paz,  do  cargo  de 

Secretária Municipal de Educação,  lotada na Secretaria Municipal de Educação 

. 

Art.  2º  Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Publique‐se, Registre‐se, Cumpra‐se 

Gabinete do Prefeito, 13  de Janeiro   2015. 

 

 

Paulo André Braz Silva 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

   

Estado da Bahia 
 Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu 

                                  Gabinete do Prefeito  
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DECRETO Nº 008/2015, DE 14  DE JANEIRO DE 2015. 

 

“Dispõe sobre a nomeação interinamente de 

Secretário Municipal e da outras providências” 

 

O Prefeito Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º NOMEIA    Interinamente a   Senhora     Maria Virginia da Silva   Santana,   para 

exercer  o  Cargo  de  Secretário  Municipal  de  Educação,    criado  pela  Lei  Municipal  nº 

212/2010. 

Art. 2º A nomeada no artigo anterior fará Jus a remuneração fixada na Lei Municipal 

acima mencionada.    

Art.  3º  Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, Cabaceiras do Paraguaçu, 14 de janeiro de 2015. 

 

 

 

Paulo André Braz Silva 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

   

Estado da Bahia 
 Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu 

                                  Gabinete do Prefeito  
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Portaria

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu 

Secretaria Municipal de Educação 
   

Av. O Navio Negreiro, 55 – Centro – Cabaceiras do Paraguaçu-BA. Telefax: 75-3681-1249 
CEP: 44.345-000- CNPJ: 13.866.892/0001-50  

PORTARIA Nº 001 de 19 de fevereiro de 2015 

       Institui Diretrizes gerais para 
enturmação de 2015 nas unidades escolares 
da Rede Municipal de Ensino de Cabaceiras 
do Paraguaçu – Bahia. 

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO 
PARAGUAÇU, usando as atribuições que lhe são conferidas por lei, e a autonomia conferida 
por lei como Sistema Municipal de Educação, considerando a necessidade de estabelecer 
diretrizes gerais e organizar a enturmação dos alunos para o ano letivo de 2015, nas unidades 
escolares da rede municipal de ensino, tendo em vista a lei nº 172/2001 – Plano Nacional de 
Educação e o art. 23 da lei 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Base da educação nacional. 

RESOLVE:   

Art. 1º - Fica estabelecido que os critérios para a enturmação em ciclo, séries, cursos, 
sejam compatíveis com a Proposta Pedagógica da Unidade Escolar e seu Regimento Escolar 
observando-se: idade, desempenho dos alunos nas etapas anteriores, habilidades e 
dificuldades apresentadas, sendo de competência da direção e coordenação pedagógica o seu 
cumprimento. 

Parágrafo Único – O número de alunos por classe deverá respeitar, sempre que possível, 
o seguinte limite: 

 Educação Infantil até 15 alunos, conforme os Parâmetros Nacionais de Qualidade para 
Educação Infantil V2- 1 professor por turma. Quando exceder ao quantitativo de 15 alunos 1 
professor com auxiliar por turma ou 2 professores conforme adequação da unidade escolar em 
comunhão com a Secretaria Municipal de Educação. 

Ensino fundamental séries iniciais – 1 professor por turma, com exceção das turmas de 4º 
e 5º anos na disciplina Inglês.  As séries do Ensino Fundamental séries finais, um professor 
por disciplina com especificação de sua carga horária obrigatória por lei, conforme tabela 
abaixo:. 

E
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Á
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ETAPA DE ENSINO CLIENTELA Nº 
EDUCAÇÃO INFANTIL Creche 25 

Pré I e Pré II 25 
 
 

ENSINO FUNDAMENTAL 
SÉRIES INICIAIS 

1º ano 25 
2º ano 30 
3º ano 30 
4º ano 35 
5º ano 35 

 
ENSINO FUNDAMENTAL 

SÉRIES FINAIS 

6º ano 40 
7º ano 40 
8º ano 40 
9º ano 40 

 
EJA 

EJA I Séries Iniciais 30 
EJA II Séries Finais 30 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu 

Secretaria Municipal de Educação 
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CEP: 44.345-000- CNPJ: 13.866.892/0001-50  

 

Art. 02– A unidade escolar deverá dar conhecimento ao aluno ou seu responsável, dos 
dispositivos regimentais do estabelecimento de ensino no qual se matriculou e, na aceitação 
dos mesmos, assumir o compromisso de cumpri-los integralmente. 

Art. 03 – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

 

Maria Virgínia da Silva Santana Silva 
Secretária Municipal de Educação 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu 

Secretaria Municipal de Educação 
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PORTARIA Nº 002 de 19 de fevereiro de 2015 

       Institui Diretrizes para avaliação 
diagnóstica dos alunos do 1º ao 5º ano e do 9º 
ano nas unidades escolares da Rede 
Municipal de Ensino de Cabaceiras do 
Paraguaçu – Bahia. 

 

 

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO 
PARAGUAÇU, usando as atribuições que lhe são conferidas por lei, e a autonomia conferida 
por lei como Sistema Municipal de Educação, considerando a necessidade de estabelecer um 
parâmetro de qualidade para a educação municipal: 

RESOLVE:   

Art. 1 - Fica estabelecido que  a avaliação diagnóstica dos alunos do ensino fundamental 
séries iniciais e do 9º ano das séries finais, ocorrerá em dois momentos do ano letivo, a saber: 

Dia 05 de março de 2015 será feita a avaliação em todas as unidades de ensino 
fundamental do município de Cabaceiras do Paraguaçu. A avaliação será preparada pela 
Diretoria de Ensino e pela Supervisora Escolar em comunhão com as coordenadoras 
pedagógicas da rede pública municipal. 

Parágrafo 1º-  As provas serão aplicadas nas unidades de ensino pelo respectivo(a) 
professor(a) da turma e acompanhada em todas as unidades por representantes nomeados pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

A correção das avaliações deverá ser feita pelo (a)  professor(a) da turma e seu resultado 
encaminhado à SME para tabulação em até 20 dias após sua realização. 

A segunda avaliação ocorrerá no dia 31 de outubro de 2015, nos mesmos moldes que a 
primeira etapa. 

        Art.2 – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

PUBLIQUE‐SE, CUMPRA‐SE E REGISTRE‐SE. 

 

Maria Virginia da Silva Santana Silva 

Secretária Municipal de Educação 
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